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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  
Aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2019, às 14h20, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Pregão Presencial para proceder a análise do Pedido de Esclarecimento enviado por e-mail à Seção de Licitações pela 
empresa INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA para o pregão em epígrafe, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUME PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
QUESTIONAMENTO  

QUAL SERÁ O PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DOS PRODUTOS EXIGIDO NO ATO DE ENTREGA? 
 

RESPOSTA DE ACORDO COM A UNIDADE RESPONSÁVEL 

Os medicamentos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 12 meses. 
 
Poderão ser aceitos, excepcionalmente, quando justificados prazos menores com apresentação de Carta de troca pela 
empresa. 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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